INDICAÇÃO Nº 131/2015

Excelentíssimo Senhor 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal determinar ao setor competente, a fazer revisão do horário de funcionamento da Farmácia Municipal para o horário de 08:00 às 17:00 sem intervalo para o almoço e verificar a possibilidade de funcionamento 24:00. Também a viabilidade de criar uma unidade da Farmácia dentro do Pronto Atendimento (PA).

J U S T I F I C A T I V A

A solicitação é para atender as pessoas que trabalham e em seu horário de almoço possam pegar seus medicamentos. 

Quanto ao funcionamento 24 horas atenderia a todos principalmente os que obtiveram atendimento após horário de expediente da farmácia.



   Também uma unidade no Pronto Atendimento para, após a consulta os pacientes pegarem seus medicamentos e iniciar o tratamento após o fechamento da Farmácia Municipal.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2015

	 VICENTE PEREIRA DA CRUZ

	Vereador 


